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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

EDITAL Nº 12/2018

O Des. Francisco Darival Beserra Primo, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo aos arts. 2º, 3º, e 4º da Resolução nº 04/2014, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
que dispõe sobre a formação do juízo colegiado de que trata o art. 1º, caput, da Lei Federal nº 12.694/2012, torna pública, 
para conhecimento dos interessados em geral, notadamente aos(as) Juízes(as) de Direito com competência criminal, inclusive 
execução penal, varas especializadas, Juizados e Juízes Auxiliares, pertencentes à Comarca de Fortaleza, a REDESIGNAÇÃO 
para o dia 23 de abril de 2018, às 9 horas, do sorteio para composição de COLEGIADO DE 1º GRAU no âmbito do Juízo da 
11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza-CE – que visa, especificamente, a prática de todos os atos instrutórios e decisórios 
na condução do processo nº 0033127-88.2017.8.06.0001 – outrora marcado para ocorrer no dia 18 de abril a teor dos termos 
do Edital n.° 11/2018/CGJ (DJe 17/04/2018), tendo em vista que constou, por equívoco, na lista dos magistrados aptos a serem 
sorteados para a formação do Colegiado, o nome da Juíza titular do módulo no qual o processo de origem tramita. A formalidade 
será realizada no prédio da Corregedoria-Geral - Edifício Desembargadora Auri Moura Costa, situado à Av. General Afonso 
Albuquerque Lima, s/n – Cambeba – CEP. 60.822-325, Fortaleza/CE, sendo excluídos participar do sorteamento os juízes 
Eduardo de Castro Neto, Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, Vanessa Maria Quariguasy Pereira Veras, Carla Susiany Alves 
de Moura, Eli Gonçalves Júnior, Antônio Carlos Pinheiro Klein Filho e Fernando Antônio Pacheco Carvalho Filho (em gozo de 

férias), Antônio Pádua Silva, Henrique Jorge Holanda Silveira, Marlúcia de Araújo Bezerra e Rosilene Ferreira Tabosa Facundo 
(convocados para, com prejuízo das funções, compor o Tribunal de Justiça), Flávio Vinícius Bastos Sousa, Roberto Soares 
Bulcão Coutinho e Ernani Pires Paula Pessoa Júnior (designados para, com prejuízo das funções, exercer a função de Juízes 

Auxiliares da Corregedoria), ficando igualmente intimados, por este edital, as partes e advogados, devendo ser encaminhada 
cópia da publicação ao juízo requerente para que seja acostada aos autos respectivos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Fortaleza, 19 de abril de 2018.

Des. Francisco Darival Beserra Primo
Corregedor-Geral da Justiça

COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

COMARCA DE MADALENA
PORTARIA Nº 01/2018

O DR. LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER, Juiz Substituto em respondência nesta Vara Única da Comarca de 
Madalena, Estado do Ceará, por título legal etc...

CONSIDERANDO a indicação realizada pelo senhor Francisco de Assis Bezerra da Silva, Titular do Cartório de Ofício 
de Notas e Registros desta Comarca, declinando o nome da Srª. ALINE YARA LUCENA RIBEIRO, CPF Nº 025.747.173-17, 
para o encargo de Escrevente Substituta da supracitada Serventia, em substituição da Escrevente Marília Gabrielle Barbosa 
Bezerra, afastada das funções em gozo de licença maternidade, podendo a mesma ainda substituí-lo nos seus afastamentos, 
impedimentos e ausências eventuais.

CONSIDERANDO que os serviços realizados por referido Cartório não podem sofrer solução de continuidade, pois assim 
traria enormes e graves prejuízos à população;

RESOLVE:
Designar, nos termos da Lei nº 8.935/94 de 18/01/1994, publicada no Diário Oficial da União em 21/11/1994, a Srª. ALINE 

YARA LUCENA RIBEIRO para o cargo de Escrevente Substituta do Cartório do Ofício de Notas e Registros desta Comarca, 
podendo ainda a mesma substituir o Titular da referida Serventia, o senhor Francisco de Assis Bezerra da Silva, nos seus 
afastamentos, impedimentos e faltas eventuais, devendo a mesma prestar o compromisso de estilo.

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em contrário.

Oficie-se ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, encaminhando-se cópia desta Portaria, a fim de que sejam 
adotadas as providências de estilo, bem como à Corregedoria Geral de Justiça.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria do Fórum da Comarca de Madalena, aos 06 dias do mês de abril de 2018.

Luís Gustavo Montezuma Herbster
Juiz Substituto (em respondência)
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